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Apresentação – Manual Procedimentos de Credenciamento 

VISÃO FORNECEDOR 

 

Este manual tem como objetivo apresentar os principais passos a serem realizados pelo 

FORNECEDOR referentes às etapas do procedimento auxiliar de Credenciamento no Portal 

de Compras MG.  

 

É importante frisar que este manual traz o passo a passo para realização das ações nos 

processos de credenciamento que utilizarem a funcionalidade disponibilizada no Portal 

de Compras MG para realização e gestão do procedimento. 

 

Para os credenciamentos conduzidos fora do Portal de Compras MG1, consultar o 

órgão/entidade responsável pelo edital publicado no caso de dúvidas ou esclarecimentos. 

Para consultar um edital publicado, veja o item 1.3 deste manual ou acesse aqui: 

https://compras.mg.gov.br/consulta-a-credenciamento-manifestacao-de-interesse-e-pre-

qualificacao/  

 

Normativas:  

Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Ressaltam-se as disposições do inciso XLIII do art. 6°, dos arts. 78 e 79 e do §2°, inciso III 

do art. 174. 

  

                                                           
1 Processos conduzidos em sistema próprio do órgão/entidade, pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, e-mail 
etc. 

https://compras.mg.gov.br/consulta-a-credenciamento-manifestacao-de-interesse-e-pre-qualificacao/
https://compras.mg.gov.br/consulta-a-credenciamento-manifestacao-de-interesse-e-pre-qualificacao/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Macrofluxo Credenciamento 

 

Com o documento de referência para o procedimento auxiliar – o Edital – divulgado, o 

fluxo do credenciamento segue para etapa de requerimento de credenciamento pelos 

interessados, conforme o fluxo a seguir.  

O fluxo se aplica às hipóteses de contratação previstas nos incisos I a III do art. 79 da Lei 

nº 14.133/2021: inciso I (paralela e não excludente), inciso II (com seleção a critério de 

terceiros) e inciso III (em mercados fluidos).  Para entender melhor sobre o 

credenciamento e suas hipóteses, consulte Informações sobre Credenciamento.  

 

As etapas com fundo cinza têm ações a serem realizadas pelo fornecedor no procedimento 

no Portal de Compras MG. 

Nos credenciamentos embasados no inciso III do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, após a 

divulgação do resultado do credenciamento, quando o órgão/entidade tiver a necessidade 

da contratação de um ou mais itens dos lotes do procedimento de credenciamento, irá 

cadastrar e publicar um pedido no módulo Marketplace. Os fornecedores credenciados 

receberão alerta por e-mail do pedido emitido e poderão apresentar o seu preço nos 

pedidos de compra do Marketplace.  

O macrofluxo do pedido de Marketplace ocorre conforme o fluxo a seguir:  

Esclarecimentos e 
Impugnações

Requerimento de 
Credenciamento

Análise do 
Requerimento de 
Credenciamento

Resultado Preliminar 
do Credenciamento

Fase Recursal
Resultado do 

Credenciamento

https://compras.mg.gov.br/wp-content/uploads/Infos-credenciamento_v2.pdf
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As etapas com fundo cinza têm ações a serem realizadas pelo fornecedor no procedimento 

do credenciamento no Portal de Compras MG. A fase recursal, no momento, não ocorre 

no Portal de Compras MG e seguirá conforme regras definidas em cada edital de 

credenciamento.  

 

Cabe informar que o passo a passo demonstrado neste manual foi construído com telas 

de simulações realizadas no ambiente de testes do sistema, não referente a telas de um 

único processo ou lote, com dados fictícios de fornecedores, representantes e processos 

auxiliares de credenciamento, visando contemplar o processo de ponta a ponta.  

 

Atenção:  a sequência de telas do processo não é de um único processo ou lote. 

 

Para dúvidas e esclarecimentos quanto ao Portal de Compras MG, enviar chamado por meio do Fale 

Conosco do Portal de Compras MG: https://compras.mg.gov.br/canais-de-atendimento/fale-

conosco/  

Cadastro do 
Pedido de 

Marketplace

Publicação do 
Pedido de 

Marketplace
Envio de Preços

Verificação de 
Conformidade das 

Propostas
Fase Recursal

Resultado do 
Pedido de 

Marketplace

Contratação por 
Inexigibilidade

https://compras.mg.gov.br/canais-de-atendimento/fale-conosco/
https://compras.mg.gov.br/canais-de-atendimento/fale-conosco/
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Cadastro de Fornecedores do Estado de Minas Gerais no Portal de Compras MG 

 

Para participar de processos licitatórios, cotação eletrônica de preços e processos de 

credenciamento, é necessário que o fornecedor esteja inscrito no Cadastro Geral de 

Fornecedores do Estado – CAGEF. 

A inscrição do fornecedor pessoa física ou jurídica depende do cadastro prévio de um usuário 

no CAGEF. Os usuários do CAGEF são pessoas naturais, que representarão o fornecedor perante 

o CAGEF. Somente a partir do cadastro de uma pessoa natural, pode ser realizado o cadastro de 

um fornecedor, seja ele pessoa jurídica ou pessoa física. Para saber como cadastrar um usuário 

no CAGEF, consulte aqui: Como cadastrar usuário no sistema CAGEF?  

Após o cadastro do usuário, o representante CAGEF realizará o cadastro do fornecedor, 

preenchendo todos os campos e os documentos obrigatórios, conforme tipo de fornecedor 

(pessoa física ou jurídica ou empresa estrangeira) e natureza jurídica. Para saber como realizar 

esse cadastro, consulte aqui: Como cadastrar fornecedor no CAGEF? 

Se tiver dúvidas ou dificuldades, entre em contato com a equipe do CAGEF por um dos seguintes 

canais:  

 E-mail: cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br  

 Telefone: (31) 3916-9755 

 Fale Conosco: https://compras.mg.gov.br/canais-de-atendimento/fale-conosco/  

  

https://compras.mg.gov.br/acesso-a-informacoes/manuais/fornecedor/como-cadastrar-usuario-no-sistema-cagef/
https://compras.mg.gov.br/acesso-a-informacoes/manuais/fornecedor/como-cadastrar-fornecedor-no-cagef/
mailto:cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br
https://compras.mg.gov.br/canais-de-atendimento/fale-conosco/
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Histórico de revisão 

 

Nº da Versão Data Capítulo Alterações 

01 12/2025 N/A Divulgação Inicial 

02 06/2026 6 Inclusão de orientações sobre o acesso e a participação em 
pedido de marketplace  
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1. Acesso aos procedimentos no Portal de Compras MG e demais funcionalidades 

 

As informações detalhadas acerca do processo específico de Credenciamento constarão do Edital, 

disponibilizado pelo órgão ou entidade credenciante, no Portal de Compras MG 

(www.compras.mg.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br). O acesso às funcionalidades do Portal de Compras MG deve ser 

realizado através do sítio eletrônico: www.compras.mg.gov.br. 

 

1.1. Menu Consulta Pública 

 

I. Para acessar a consulta pública e buscar procedimentos, o fornecedor deve acessar o endereço 

www.compras.mg.gov.br e clicar em “Acesso Portal de Compras” > “Área Pública”. 

 

II. Acesse o Menu Principal, clicando no ícone no canto superior esquerdo “ ” e clique em 

“Gestão de procedimentos da lei nº 14.133/21” > Consulta pública. 

http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/
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III. O sistema apresenta a tela abaixo, com os filtros de pesquisa para realização da consulta.  

 

IV. Para localizar um processo de credenciamento, selecionar o tipo de procedimento 

“Procedimentos auxiliares e outras contratações sem processo de compra”. Depois, clicar em 

“Buscar”: 
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Observação: O preenchimento dos demais campos de consulta não é obrigatório, mas informar um 

ou mais dados torna a busca mais precisa e facilita encontrar o procedimento. Caso nenhum 

resultado seja apresentado, verifique os filtros informados, refine a pesquisa ou ajuste os dados 

necessários e acione o comando “Buscar” novamente. 

 

V. Caso queira realizar uma busca avançada, basta selecionar, no canto inferior direito, a opção 

Busca Avançada que serão habilitados novos filtros de consulta: 
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VI. Para visualizar as informações, clicar no número do procedimento para acessá-lo: 

 

VII. Na primeira aba “Dados gerais”, é possível visualizar as informações gerais do procedimento e 

realizar o download de arquivos como o edital e suas eventuais retificações. 

 

Além disso, é possível visualizar, conforme destacado na imagem, os “Avisos”, com informações 

importantes emitidas pelos responsáveis pelo processo e informações automáticas do sistema 

relacionadas a atualizações dos lotes, bem como os “Esclarecimentos e Impugnações do Edital”, que 

apresentam os questionamentos dos interessados e as respectivas respostas da comissão/agente de 

contratação. 
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1.2. Login no Portal de Compras MG 

 

I. Para efetuar o login de acesso, o fornecedor deve acessar o endereço www.compras.mg.gov.br e 

clicar em “Acesso Portal de Compras” > “Login do Fornecedor”: 

 

II. Preencher os dados do CPF do Representante do fornecedor, CNPJ/CPF do fornecedor e Senha, 

e acionar o comando “Entrar”. 

 

 

http://www.compras.mg.gov.br/
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1.3. Consulta ao Procedimento de Credenciamento 

I. Após o login efetuado, acesse o Menu Principal através do ícone a esquerda “ ” e clique em 

“Gestão de procedimentos da lei n° 14.133/21”.   

 

Neste módulo, o sistema disponibiliza 05 (cinco) opções de acesso:  

 Menu “Procedimentos de credenciamento”: são realizadas as principais ações para 

participação do fornecedor no procedimento auxiliar de credenciamento:  

a. Em Credenciamento, são realizadas as ações referentes à participação do fornecedor 

no procedimento auxiliar, como o envio do requerimento de credenciamento; 

b. Em Participação em Pedidos de Marketplace, são realizadas ações referentes ao envio 

de proposta de preço para os pedidos de marketplace pelos fornecedores credenciados 

no procedimento; 

 Menu “Procedimento eletrônico”: são realizadas as ações referentes à participação do 

fornecedor nos processos licitatórios, como o envio de propostas e de lances; 

 Menu “Procedimentos presenciais, auxiliares e outras contratações”: são realizadas as 

consultas aos procedimentos presenciais, auxiliares e outras contratações que não tenham 

execução no Portal de Compras MG; 

 Menu “Consulta pública”: são realizadas as consultas aos procedimentos da Lei 14.133/21 

publicados no Portal de Compras MG, relativos às contratações ou ao sistema de registro de 

preços; 

 Menu “Solicitações de esclarecimentos e impugnações a editais”: são realizados os envios 
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dos pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação de edital, bem como a 

visualização das respostas dadas pela Administração.  

 

II. Para buscar um procedimento de credenciamento, o fornecedor deve acessar o menu 

“Procedimentos de credenciamento” e clicar em “Credenciamento”. 

 

 

III. O sistema irá preencher automaticamente os campos “Tipo de procedimento” com 

“Procedimentos auxiliares e outras contratações sem processo de compra”, “Procedimento de 

contratação” com “Credenciamento” e “Forma de procedimento” com “Eletrônico”. O 

preenchimento dos demais campos não é obrigatório, mas informar um ou mais dados torna a 

busca mais precisa e facilita encontrar o procedimento. Depois, basta clicar em “Buscar”.   



16 
 

 

IV. Para visualizar as informações, clicar em cima do número do procedimento: 

 

V. Na aba “Dados gerais”, é possível visualizar as informações gerais do procedimento, realizar o 

download dos arquivos de edital e de suas eventuais retificações e da comissão/agente de 

contratação, bem como acessar informações de avisos e de esclarecimentos / impugnações. 

Em “Avisos”, constarão informações importantes emitidas pelos responsáveis pelo processo e 

informações automáticas do sistema relacionadas a atualizações dos lotes. Em 

“Esclarecimentos e Impugnações do Edital”, constarão as informações referentes às 

solicitações de esclarecimentos e aos pedidos de impugnações e as respectivas respostas da 

Administração. 
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1.3.1. Cadastro de Esclarecimentos e/ou Impugnação do Edital 

 

I. Para incluir um pedido de esclarecimento ou impugnação do edital, o fornecedor deve acionar o 

comando “Esclarecimentos e Impugnação do Edital” na aba “Dados Gerais”: 
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II. Para enviar um pedido de esclarecimento ou impugnação do edital, clicar em “Adicionar”: 

 

III. O sistema emitirá um alerta, para que sejam verificadas as condições previstas em edital antes 

de realizar o cadastro: 

 

IV. Após clicar em “Adicionar”, serão abertos campos para descrição do pedido de esclarecimento 

ou da impugnação a ser cadastrada: 
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V. Preencher pelo menos os campos obrigatórios que apresentam “*” e acionar o comando 

“Salvar”. Após salvar, o pedido de esclarecimento e/ou impugnação do edital ficará disponível 

para avaliação do agente/comissão de contratação. 

Campos: 

1. Tipo*: selecione “Pedido de Esclarecimento” ou “Impugnação”; 

2. E-mail*: informe e-mail para contato; 

3. Telefone: informe número de telefone para contato, se preferir; 

4. Mensagem*: descreva o pedido de esclarecimento ou impugnação; 

5. Arquivo: faça upload de arquivo, caso necessário. 

 
 

VI. Na mesma tela de cadastro, é possível consultar a solicitação cadastrada, a resposta da 

Administração e o arquivo da resposta, caso tenha: 
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Observação: o fornecedor visualiza nesta página todas as solicitações de esclarecimento e pedidos 

de impugnação registrados no sistema pelos interessados, bem como as respostas dadas pela 

Administração. 

 

2. Cadastro do Requerimento de Credenciamento 

 

I. Para cadastrar requerimento de credenciamento, o fornecedor deve acessar o procedimento, de 

acordo com as orientações do item 1.3. Consulta ao Procedimento de Credenciamento, e clicar 

na aba “Propostas”: 
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Atenção: Na tela, serão apresentados todos os lotes do credenciamento. Aqueles disponíveis para o 

cadastro de propostas, de acordo com suas características, serão identificados pelos números 

marcados com um círculo cinza e na situação “Em recebimento de propostas”. 

 

 

II. Para enviar proposta, o fornecedor deve selecionar os lotes em que tem interesse em se credenciar 

e clicar no botão “Cadastrar proposta para lotes selecionados”: 

 

 
III. Caso deseje se credenciar em todos os lotes, o fornecedor pode clicar no botão “Cadastrar 

proposta para todos os lotes”: 
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IV. O sistema irá abrir as declarações para preenchimento. O fornecedor deverá marcar a opção 

correspondente para as declarações que constam no sistema e, ao final, clicar em “Continuar”. 
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Observação: Caso opte por enviar propostas separadas por lote(s) no mesmo processo, as 

declarações serão preenchidas somente no momento de envio da primeira proposta. 

 

V. Após responder todos os campos obrigatórios das declarações, marcados com “*”, acionar o 

comando “Continuar”. 

 

VI. Para realizar o cadastro da proposta, é necessário preencher, no mínimo, os campos 

obrigatórios com asterisco (*) e depois clicar em “Salvar”. O comando “Salvar” implica no envio 

do requerimento de credenciamento no(s) lote(s) selecionado(s). 

 

Atenção: Os campos a serem preenchidos podem variar conforme definição constante no Edital de 

Credenciamento. Caso seja solicitado o preenchimento de detalhamento dos itens, mais campos 

deverão ser preenchidos pelo fornecedor e o detalhamento deverá ser enviado lote a lote. 

 

a. Nos casos em que não é necessário fornecer detalhes dos itens na proposta, os campos 

de preenchimento são: 

i. E-mail para contato*: informar seu(s) melhor(es) endereço(s) eletrônico(s) para 

recebimento de comunicações referentes ao credenciamento. A cada e-mail 

inserido, é necessário clicar em “Enter” para que o e-mail seja salvo corretamente;  
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ii. Utiliza Certificado de Registro Cadastral (CRC)? *: selecionar “Sim” ou “Não”. Se 

selecionado “Sim”, o envio do arquivo do CRC é obrigatório; 

iii. Comprovantes de consulta CEIS e CAFIMP: upload de arquivo com o comprovante 

de consulta ao CEIS e ao CAFIMP; 

iv. Demais arquivos do fornecedor: upload de demais arquivos, a ser utilizado 

conforme orientação constante no edital;  

v. Arquivo específico solicitado no edital para habilitação do fornecedor (aparece 

somente caso o agente tenha solicitado): upload de arquivos complementares 

solicitados no edital. Atenção para verificar se o campo é obrigatório ou opcional. 

Atenção: Se o arquivo específico solicitado no edital for de envio obrigatório pelo fornecedor, o nome 

do documento terá o ícone “*”.  

 

 

Atenção: Na hipótese de credenciamento fundamentado no art. 79, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, de contratação em mercados fluidos, o e-mail para contato informado será utilizado 

para as comunicações relacionadas ao Pedido de Marketplace. 
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b. Nos casos em que for necessário fornecer detalhes dos itens na proposta, além dos 

campos anteriores, serão exibidos os campos adicionais descritos a seguir: 

i. Marca: informar a marca do item relacionado ao requerimento de 

credenciamento; 

ii. Modelo: informar o modelo do item relacionado ao requerimento de 

credenciamento; 

iii. Valor unitário (R$): informar o valor unitário do item com 4 (quatro) casas 

decimais; 

iv. Quantidade disponível (campo exibido após o preenchimento do valor unitário): 

informar a quantidade disponível do item;   

v. Arquivo(s) de descrição da proposta de preço – Proposta inicial: upload de 

arquivo com o detalhamento da proposta de preço. 

 

Observação (1): É possível enviar até 5 (cinco) arquivos, com tamanho máximo de 20 MB, para 

detalhar a proposta de preços.  

 

Observação (2): No envio de arquivos, fique atento a possíveis impedimentos. O sistema marca o 

arquivo não aceito com um “X” e informa o motivo da rejeição. Para visualizar o motivo, coloque o 

cursor do mouse sobre o arquivo e o motivo será exibido. Exclua o arquivo utilizando o comando “

”. 
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Observação (3): Caso o procedimento possua mais de um lote e os documentos já tenham sido 

inseridos em uma proposta de lote anterior, é possível copiar esses documentos para o cadastro da 

proposta do lote em questão. Para isso, após selecionar a opção “Sim”, escolha o lote de origem de 

onde os documentos serão copiados. 

 

 

VII. Até que seja iniciada a etapa de habilitação pelo agente/comissão de contratação, é possível 

alterar os dados informados na proposta conforme o comando na tela: 
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VIII. É possível também alterar o(s) e-mail(s) preenchido(s) anteriormente. Para excluir um e-mail, 

clicar no ícone “ ”. A cada e-mail inserido, é necessário clicar em “Enter” para que o e-mail seja 

salvo corretamente; 

 

 

 

IX. Também é possível excluir a proposta registrada antes de iniciada a etapa de habilitação pelo 

agente/comissão de contratação. Para isso, basta selecionar o lote desejado na aba “Propostas”, 

clicar no item “ ” e, posteriormente, confirmar a exclusão. 
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3. Habilitação 

 

O fornecedor deverá aguardar a análise e a decisão do agente/comissão de contratação acerca da 

habilitação.  

I. Para ter acesso às ações sobre o lote, o fornecedor deverá acessar a aba “Gestão por Lotes” e 

clicar no lote em que está participando: 
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II. Na tela de Ações sobre o lote, clicar em “Habilitação e Credenciamento”: 

 

III. O sistema irá sinalizar que a etapa de habilitação foi iniciada quando sua situação estiver como 

“Em fase de habilitação”: 
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3.1. Diligência da Habilitação 

 

I. O agente/comissão de contratação pode solicitar diligência da habilitação. Para acompanhar esse 

processo, acesse o lote conforme descrito anteriormente: vá até a aba “Lotes”, clique no círculo 

com o número do lote desejado. Na tela seguinte de “Ações sobre o lote, selecione “Habilitação 

e Credenciamento”. 

II. A proposta e os arquivos do fornecedor ficarão sinalizados em vermelho no campo “Arquivos do 

Licitante”: 

 

 

III. Para encaminhar os documentos solicitados na diligência, o fornecedor deverá acessar 

novamente a tela “Ações sobre o lote”, onde poderá visualizar o prazo para envio da 

documentação. Para enviar a documentação complementar, clicar em “Enviar documentos de 

diligência”: 
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IV. O documento de diligência deverá ser inserido no campo “Arquivos de diligência”. Após a 

inclusão do(s) arquivo(s) da diligência, clicar em “Salvar”: 
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V. Ao clicar em “Salvar”, o sistema apresentará mensagem de sucesso. 

 

 

VI. O fornecedor poderá editar os dados até a data/hora limite de envio da documentação, 

clicando em “Enviar documentos de diligência” novamente. 

 

VII. O fornecedor também pode optar por finalizar o prazo, clicando em “Finalizar prazo de envio 

dos documentos de diligência”. 
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Atenção: O agente/comissão de contratação pode solicitar nova diligência, quando necessário. Nesse 

caso, os procedimentos deverão ser repetidos pelo fornecedor. 

 

 

3.2. Resultado da Habilitação 

 

I. O fornecedor deve aguardar a divulgação do resultado da habilitação, realizada pelo 

agente/comissão de contratação do processo. 

II. Em “Ações sobre o lote”, clicar na opção “Habilitação e Credenciamento”: 
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III. O fornecedor visualizará, caso já tenha sido avaliada pelo agente/comissão de contratação, a 

situação de sua habilitação nos lotes para os quais apresentou proposta: 

 

 

IV. Na coluna “Demais detalhes da habilitação”, o fornecedor pode consultar os documentos do 

parecer sobre sua habilitação, caso o agente/comissão de contratação tenha inserido. Para 

consultar, clicar em “Ver Detalhes”: 

 

 

V. Será exibido o arquivo com o último parecer emitido pelo agente/comissão de contratação e a 

data de inclusão em sistema: 
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4. Divulgação do Resultado Preliminar do Credenciamento 

 

I. Após etapa de habilitação, o agente/comissão de contratação poderá divulgar o resultado 

preliminar do Credenciamento na aba “Dados Gerais”: 

 

Observação: O fornecedor deve ficar atento às regras constantes no edital do credenciamento. A 

divulgação do resultado preliminar, do parecer sobre habilitação, dos prazos e do resultado da fase 

recursal poderão ser divulgados em sítio eletrônico próprio do órgão/entidade responsável pelo 

credenciamento. 

Atenção: O Portal de Compras MG não possui nesse momento a fase recursal realizada de forma 

eletrônica no processo. Os fornecedores devem protocolar a razão e a contrarrazão de recurso 

conforme regras previstas no edital de credenciamento. 
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5. Resultado do Credenciamento 

 

I. Após a habilitação, o fornecedor deverá aguardar a divulgação do resultado do credenciamento, 

que poderá ser consultado da mesma forma utilizada para visualizar o resultado da habilitação, 

apresentado no item 3.2: 

 

II. Nessa mesma aba, podem ser consultados os arquivos do credenciamento, caso o 

agente/comissão de contratação tenha inserido, na coluna “Arquivo do credenciamento”. Para 

consultar, clicar em “Ver Arquivos”: 
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Observação: Caso o fornecedor deseje solicitar seu descredenciamento, deverá entrar em contato 

com o agente/comissão de contratação, conforme as orientações previstas no edital. 

 

6. Divulgação do Resultado do Credenciamento 

 

Por fim, o fornecedor poderá acessar, na aba “Dados Gerais”, o arquivo com o resultado do 

credenciamento exibido ao final da tela. 

 

Observação: Os órgãos/entidades são responsáveis por definir onde serão divulgados o resultado 

preliminar e o resultado do credenciamento, bem como da lista atualizada de fornecedores 
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credenciados. Verifique no edital do credenciamento onde será a divulgação, caso não encontre o 

resultado neste campo.  

 

7. Pedido de Marketplace 

Nos credenciamentos embasados no inciso III do art. 79 da Lei nº 14.133/2021 (em Mercados 

Fluidos), após a divulgação do resultado do credenciamento, o órgão/entidade poderá cadastrar um 

pedido no módulo Marketplace. 

 

O pedido de marketplace representa a necessidade de contratação de um ou mais itens dos lotes de 

um credenciamento pelo órgão/entidade. Para que o fornecedor possa participar de um pedido de 

marketplace, é obrigatório que esteja previamente credenciado em 1 (um) ou mais lotes do 

procedimento de credenciamento. 

 

Após a publicação do pedido de marketplace pelo órgão/entidade, o sistema notifica 

automaticamente os fornecedores credenciados nos itens do pedido. Essa notificação é enviada 

exclusivamente para o(s) endereço(s) do(s) e-mail(s) informado(s) no momento do requerimento de 

credenciamento, sendo responsabilidade do fornecedor ficar atento ao(s) e-mail(s) cadastrado(s) e 

às comunicações recebidas. Abaixo, apresenta-se um exemplo da notificação automática enviada 

pelo Portal de Compras MG.  
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No caso de retificação do pedido de marketplace pelo órgão/entidade, o Portal de Compras MG 

enviará uma nova notificação via e-mail. 

Atenção: É importante destacar que atualmente não há envio de notificação ao fornecedor caso o 

pedido de marketplace seja cancelado pelo órgão/entidade, após a sua publicação. Por esse motivo, 

é recomendado que os fornecedores acompanhem regularmente os pedidos de marketplace para os 

quais enviaram a proposta de preços ou tenham interesse de enviar. 

 

7.1. Acesso ao Pedido de Marketplace 

 

I. Para consultar um pedido de marketplace, no menu no canto superior esquerdo ( ), o 

fornecedor deve clicar em “Gestão de procedimentos da lei nº 14.133/21” > “Procedimentos de 

Credenciamento” > “Participação em Pedidos de Marketplace”. 
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II. O sistema exibe a tela abaixo com filtros de pesquisa para localizar um pedido de marketplace. O 

preenchimento dos campos não é obrigatório, mas informar um ou mais dados torna a busca 

mais precisa e facilita encontrar o pedido desejado. Depois, basta clicar em “Buscar”. 
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Observação: Marcar “Sim” na opção “Exibir somente Pedidos de Marketplace vinculados a 

procedimentos onde estou credenciado” pode ser interessante, pois a busca mostrará apenas os 

pedidos de marketplace que possuem itens de lotes de procedimentos de credenciamento em que 

você já está credenciado e para os quais poderá enviar proposta de preço. 

 

III. Para visualizar as informações, clicar em cima do número do pedido de marketplace: 
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Observação: Na coluna “Itens do pedido”, ao clicar em “Ver Itens”, o sistema apresenta a descrição 

dos itens que estão vinculados ao pedido. 

 

 

IV. Ao clicar no pedido de marketplace, aparecerão as abas “Dados Gerais”, “Itens” e “Proposta do 

Licitante”. Na aba “Dados gerais”, é possível visualizar as informações gerais do pedido: situação, 

número do procedimento de credenciamento vinculado, data e hora de abertura e fechamento 

do envio de preços, além de outras informações complementares. 
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Atenção: o prazo para envio de preços será de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, fique atento às 

regras do edital e das informações da tela. 

 

V. Na aba “Itens”, constam informações dos itens de pedido de marketplace:  

a. Número: número de itens que constam no pedido de marketplace, com sinalização por 

cores se foi enviada proposta ou não. 

i. Cor alaranjada: itens nos quais o fornecedor está credenciado e ainda não enviou 

proposta; 

ii. Cor verde: itens nos quais o fornecedor está credenciado e já enviou proposta; 

iii. Cor cinza: itens nos quais o fornecedor não está credenciado e não pode enviar 

proposta. 

b. Código: corresponde ao código do item do Catálogo de Materiais e Serviços – Catmas; 

c. Especificação do item: descrição do item de material ou serviço do Catmas; 

d. Unidade de aquisição: unidade de aquisição a ser comprada (exemplo: unidade, caixa 

com 100, milheiro etc.); 

e. Situação: apresenta a situação do item do pedido de marketplace “Em recebimento de 

preços”; 

f. N° do lote no credenciamento: indica ao qual lote do procedimento de credenciamento 

pertence o item do pedido de marketplace; 

g. Demais informações para contratação: é possível visualizar arquivos complementares 
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inseridos no pedido clicando em “Ver informações”; 

h. Prazo de entrega (dias): corresponde ao prazo de entrega, conforme regra constante no 

edital; 

i. Garantia mínima (meses): corresponde a garantia mínima do item, conforme regra 

constante no edital; 

j. Quantidade: quantidade solicitada do item; 

k. Frequência de entrega: corresponde à frequência de entrega do item solicitado, 

conforme regra constante no edital; 

l. Cidade: município em que ocorrerá a entrega; 

m. Local de entrega: endereço onde deverá ser feita a entrega. 

 

 

VI. Na aba “Proposta do Licitante”, o fornecedor interessado cadastrará sua proposta para o pedido 

de marketplace, conforme detalhamento a seguir (item 7.2).  
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7.2. Envio de preços 

 

Apenas pedidos de marketplace com “Situação do pedido” igual a “Aberto para envio de preços” 

estão aptos para recebimento de proposta dos fornecedores credenciados. 

 

Observação: é possível cadastrar proposta apenas para os itens dos lotes nos quais o fornecedor 

esteja credenciado. Caso não esteja credenciado nos lotes dos itens que constam no pedido de 

marketplace, esses itens constarão no pedido com número na cor cinza e não será possível cadastrar 

proposta.  

 

I. Para cadastrar a proposta, o fornecedor credenciado deve acessar a aba “Proposta do Licitante” 

conforme orientado no item 7.1 e, durante o período de envio de preços, clicar em “Cadastrar 

Proposta”: 
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II. Na tela “Nova proposta para pedido de marketplace – [número do pedido]”, serão exibidos 

apenas os itens dos lotes do procedimento de credenciamento nos quais o fornecedor está 

credenciado.  
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III. Para cadastrar proposta, mantenha marcada a opção “Enviar preços para esse item” para os 

itens que deseja enviar proposta de preço (1). Caso não deseje enviar proposta de preço para 

determinado item, é necessário desmarcar a opção (2). 

 

Atenção: não é necessário enviar proposta para todos os itens do pedido de marketplace. 

 

Fique atento ao aviso exibido na tela: 

 

 

V. Após informar que deseja enviar proposta para o item, insira as informações solicitadas, 

lembrando que os campos obrigatórios são marcados com “*”. 

 

 Garantia mínima atual (meses): preencha com o tempo de garantia, que deve ser igual 

ou maior do que o solicitado no pedido de marketplace; 

 Prazo de entrega atual (dias)*: preencha com o prazo de entrega, que deve ser igual ou 

menor do que o solicitado no pedido de marketplace; 

 Marca*: preencha com a marca do produto ofertado; 

 Modelo: preencha com o modelo do produto ofertado, se aplicável; 

1 

2 
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 Valor unitário*: preencha com o valor unitário com 4 (quatro) casas decimais; 

 Confirmação do valor total do item*: confirme o valor total calculado para o item com 2 

(duas) casas decimais. 

 

 

VI. Ao final da tela, é possível visualizar o valor total da proposta, que considera o somatório do 

valor total dos itens selecionados pelo fornecedor. É possível anexar arquivo referente à proposta 

de preço (fique atento às regras do edital). Depois de preencher os campos, clique em “Salvar”. 

 

 

VII. Após clicar em “Salvar”, será exibida mensagem para revisão dos dados da proposta antes de 

concluir o cadastro. Caso essa revisão já tenha sido realizada, clique em “Prosseguir”. Caso 

contrário, clique em “Revisar Proposta” para realizar o procedimento. 
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VIII. Ao finalizar, será exibida a mensagem de “Operação realizada com sucesso”: 

 

 

IX. É possível alterar ou excluir a proposta cadastrada até a data e hora de encerramento do 

recebimento de preços do pedido de marketplace. Para isso, basta selecionar a opção “Alterar” 

ou clicar no botão “Excluir”, ambos disponíveis na aba “Proposta do Licitante”. 

 

 

X. Na aba “Itens”, ao finalizar o cadastro da proposta, observe que os itens para os quais a 

proposta foi registrada terão o círculo alterado para a cor verde. Ela indica que a proposta foi 

cadastrada com sucesso.  
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Atenção: os fornecedores credenciados não têm acesso aos preços apresentados pelos demais 

participantes, durante o período de recebimento de proposta de preços. 

 

XI. Finalizado o prazo estabelecido para envio de proposta, a situação do pedido será atualizada 

para “Prazo para envio de preços finalizado” e o pedido de marketplace não receberá mais 

propostas. 

 

 

7.3. Verificação de conformidade da proposta 

 

Finalizado o prazo para envio da proposta, o fornecedor deve aguardar o agente/comissão de 

contratação iniciar a etapa de verificação de conformidade das propostas. Essa etapa pode ser 

iniciada para um ou mais itens ou para todos os itens do pedido marketplace, conforme decisão do 

agente/comissão de contratação.  

 



52 
 

I. Na aba “Itens”, a situação do item será alterada de “Prazo para envio de preços 

finalizado” para “Em verificação da conformidade”. 

 

Observação: Caso o item do pedido não tenha recebido nenhuma proposta, a situação será alterada 

automaticamente para “Deserto”.  

 

I. Para saber sua classificação, clique no número do item do pedido de marketplace. 

 

 

II. Ao clicar no número do item, é possível consultar sua colocação entre as propostas apresentadas 

pela coluna “Colocação”. Caso sua proposta seja a de melhor valor, o valor total será exibido em 

destaque na cor verde. Também é possível visualizar a situação da proposta, que inicialmente 

aparece como “Sem classificação”, antes de o agente/comissão de contratação iniciar o processo 

de análise da conformidade.  
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III. O fornecedor consegue visualizar os arquivos que enviou na sua proposta e os arquivos de 

fornecedor cuja proposta esteja na situação “Classificada”. Para isso, basta clicar na opção “Ver 

arquivos”, disponível na tela.  

 

 

IV. Ao clicar em “Ver arquivos”, será aberta tela com o arquivo para download.   
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V. Iniciado o processo de verificação de conformidade pelo agente/comissão de contratação, as 

propostas serão analisadas conforme ordem de colocação. A proposta do fornecedor melhor 

posicionada é verificada e, se estiver conforme com os critérios do edital, é declarada vencedora. 

A proposta passará a exibir a situação “Classificada”. 

 

 

VI. Caso a proposta melhor posicionada não esteja em conformidade, ela será desclassificada e a 

proposta seguinte será analisada. Nessa situação, o fornecedor poderá consultar o motivo da 

desclassificação, clicando em “Visualizar detalhes”, disponível no campo “Situação da 

proposta”. 

 

 

VII. Ao clicar em “Visualizar detalhes”, aparecerá a justificativa inserida pelo agente/comissão de 

contratação. 
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Observação: A verificação de conformidade da proposta se repete até que uma proposta seja 

classificada ou até que todas as propostas sejam analisadas e desclassificadas, sem que haja proposta 

vencedora. 

 

VIII. Com a conclusão da etapa de verificação de conformidade das propostas, a situação do item 

será atualizada conforme o resultado da análise. Quando uma proposta foi classificada, a situação 

do item passará de “Em verificação da conformidade” para “Com fornecedor vencedor”. Caso 

todas as propostas sejam desclassificadas, a situação do item será alterada para “Fracassado”. 

 

 

7.4. Resultado do pedido de marketplace 

O processo será considerado concluído quando todos os itens do pedido de marketplace tiverem sua 

situação finalizada, independentemente do resultado obtido para cada item – com fornecedor 

vencedor, deserto, fracassado, anulado ou revogado. Essa informação pode ser confirmada tanto na 

aba “Dados gerais” quanto na aba “Itens”. 
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Atenção: O Portal de Compras MG não possui nesse momento fase recursal realizada de forma 

eletrônica no processo. Os fornecedores devem se atentar às regras previstas no edital de 

credenciamento. 

 

Concluído o pedido de marketplace, o órgão/entidade responsável irá realizar as ações de 

contratação do fornecedor vencedor e de emissão da autorização de fornecimento ou ordem de 

serviço.  

 


